
PROCESSO Nº : 11.317-4/2019
INTERESSADO : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE ALTO ARAGUAIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA

Ao Ministério Público de Contas:

Nos  termos  de  artigo  99,  inciso  III  do  Regimento  Interno  TCE/MT, 
encaminhe-se ao Ministério Público de Contas, para análise e parecer.

Cuiabá, 22 de agosto de 2019.

BIANCA AUXILIADORA S. T. MARQUETTI DUARTE
Chefe de Gabinete do Conselheiro Substituto

ISAÍAS LOPES DA CUNHA
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